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DESPACHO DE NAO RATIFICACAO

Processo Administrativo n° 86/2025
Modalidade: Dispensa de Licitagdo n° 37/2025
Objeto: Contratacdo de empresa especializada para prestacao de servigos de

consultoria técnica em engenharia civil

Apoés andlise dos autos, especialmente da justificativa técnica apresentada, constata-se
que o Termo de Referéncia publicado deixou de prever clausula essencial relacionada a
habilitagéo técnica das licitantes, comprometendo a seguranga juridica e a legalidade do
procedimento. A auséncia de requisitos minimos de comprovacao da capacidade técnica,
como atestado de capacidade técnica, Certidao de Acervo Técnico-Operacional (CAO),
vinculo entre empresa e responsavel técnico, e experiéncia prévia compativel com o
objeto, inviabiliza o julgamento objetivo e a adequada selegdo da proposta mais
vantajosa, contrariando os principios previstos no artigo 5° da Lei n° 14.133/2021, bem

como os principios constitucionais do artigo 37 da Constituicdo Federal.

A omissdo decorreu da inexisténcia de participagéo técnica do engenheiro civil do
Municipio na elaboragéo_do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referéncia, o que
comprometeu a qualidade técnica dos documentos de planejamento e resultou em falha
material no instrumento convocatério. Ressalte-se que a contratagdo ainda nao foi
formalizada, tampouco houve adjudicag@o ou homologagao, o que permite, no exercicio
do poder-dever de autotutela administrativa, a correcao tempestiva do vicio identificado,

antes da consolidagéo do ato.

Reforca-se, neste contexto, que a negligéncia na exigéncia de comprovagdo técnica
minima pode vir a ser enquadrada como erro grosseiro, a luz do artigo 73 da Lei n°
14.133/2021, que dispde: “Na hipdétese de contratagdo direta indevida ocorrida com dolo,
fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente publico responsavel responderdo

solidariamente pelo dano causado ao erario, sem prejuizo de outras sangbes legais

cabiveis.” @/
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Dessa forma, a manutencdo do processo tal como instruido implicaria risco juridico
relevante & Administraggo, com potencial prejuizo ao interesse publico, especialmente
considerando que, ao longo do exercicio de 2025, o Municipio de Barra Longa/MG
executara diversas obras publicas que demandam elevado rigor técnico, sendo
imprescindivel garantir que a empresa contratada comprove de forma inequivoca sua

qualificagao.

Com base no principio da autotutela, no dever de prevenir irregularidades e resguardar o
interesse publico, deixo de ratificar o presente processo de dispensa de licitagao,

determinando seu cancelamento e arquivamento.

Fica determinada a elaboragéo de novo Estudo Técnico Preliminar e de novo Termo de
Referéncia, com participac&o técnica do engenheiro civil do Municipio, contendo de forma
expressa e adequada todos os requisitos obrigatérios de habilitacdo técnica previstos na
legislagéo, como condigdo indispenséavel a abertura de novo procedimento de

contratag3o.

Publique-se esta decisdo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e nos
demais meios oficiais.

Barra Longa/MG, 31 de julho de 2025.
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